
íJii:

CÂMARA MUN ICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

PaTecer   1 `512023

Assunto:

Pro#o   de   Decreto    Legislativo   001/2023   de   autoria   do   Poder   Legislativo   Municipal,    F:ica

Concedm   o   Tituk)   de   Ch]adão   Jericoense   ao   Govemador  do   Estado   da   Paraíba   "João
Azevedo Lins de Andrade".

RELATÓRlo

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Munk}ipal   de   Jericó,   opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos   os
Pro}etos                       de                       Lei s                       apresentados                       n esta                       cas a.

Em  observância  a  Lei  Orgânti  e  o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  o  PrQjeto  de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   bgal   ou   jurídico,   gramatical   e   bgti,   e   atende   aos

pressupostos  legaks.

Diante do exposto, QE!!!Q] pela apro\/ação do Projeto de Decreto Legklativo 001 /2023
dé autoria do Vereador José Wellüon de Olíveira,  Que Concedi  o Tmlo de Cidadão Jencoense
ao Govemador do Estado da Paraíba "João Azevedo Lins de Andrade".

VOTO

Voto,  pela aprovação do  Pnqjeto de  Decreto  Legislativo 001/2023 de autoria do  Poder Legislativo
Munk)ipal,  Que  Concedi  o  Tituk)  de  Ckladão  Jericoense  ao  Go\/ernador  do  Estado  da  Paraíba
"João Azevedo Lins de Andrade".

Jerícó PB, em 26 de maio de 2023.
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